
Proc. Administrativo 005/2023

De: Fabio S. - DEADM - SEC

Para: DECOL - COMP - Compras Diretas 

Data: 04/01/2023 às 08:29:53

Setores (CC):

DECOL - COMP, DECOL - LICITAÇÕES, DECOL - CONTR, AUDESP, DECOL - LICITAÇÕES, AUDESP

Setores envolvidos:

DEADM - SEC, DECOL - COMP, DECOL - LICITAÇÕES, DECOL - CONTR, AUDESP, DECOL - LICITAÇÕES, AUDESP

Diário Oficial - 04/01/2023

 

Imprensa Oficial Eletrônica, edição do dia 04 de janeiro de 2023.

Os atos que integram a presente edição, estão assinados eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em
conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2, de 2001, garantido a autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

1Doc:          1/6



 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense  
 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro – CEP 14820-003 – Américo Brasiliense – SP 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br – Fone: (16) 3392-1134 

PORTARIA Nº 002/2023 

De 03 de janeiro de 2023. 

 

Concede período de recesso à 

Estagiária IRENE DE JESUS MORAIS. 

  

VALDEIR BEZERRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 19, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal e considerando o Termo de Compromisso de Estágio; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica concedido de 16 de janeiro de 2023 a 14 de fevereiro de 

2023, período de recesso à estagiária IRENE DE JESUS MORAIS, RG n° 40.694.817-

3, estudante de ensino superior bacharel em Direito, junto à Câmara Municipal de 

Américo Brasiliense, nos termos da cláusula 5ª, “e”, do Termo de Compromisso de 
Estágio. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense, aos 03 (três) dias do mês de janeiro do 

ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 

 

 

VALDEIR BEZERRA DA SILVA  

Presidente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Américo Brasiliense na data supra. 

 

 

 

TEREZA RAQUEL CARDOSO DE BRITO 

Chefe da Secretaria Legislativa 

Registrado às fls. n° 02 do livro competente 14 (quatorze). 
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